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lllllEIE DI r&EfElll D&::RE'lO Nll 1.825, DE 06 DE ABRIL DE 1.988.-

Declara ªHÓspede Oficial do Klnidpio de Assis" 

o Professor aiérito do ILHPA (Instituto de Le

tras, História e Psicologia de Assis), Doutor -

Antonio cândido de .llt!llo e Souza.-

JOSÉ SÃNl'ILLI �. Prefeito do .Mmiclpio de Assis, Estado 

de são Paulo, no uso de suas atJ.ibui.c;Ões leqdis, autorizado pelo artigo 39, In 

ciso V, do Decreto-Lei C.atplesrentar na 9, de 31 de Dezenbro de 1.969 - ( Lei -

Orqânica dos �Ipios ) ; e 

Calsiderando que no dia 08 de Abril de l.988, Assis será halra 

da cana presença. do Professor, Doutor Antonio cândido de Mello e Souza - Pr.!,

meil:o Professor de Literatura Brasileira da Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Assis; e 

COnsiderando que a coletividade assisense rejubila-se can a -

presença do ilustre visitante, 

• DECRETk 

• 

• 

• 

Artigo lll - Fica Declarado "HÓepede Oficial do .Mmicipio de Assis", o Prof. -

Dr. J\N'IOOIO CÂNDIDO DE MELIO E SCXJZA, agraciado pela congregação

do ILHPA (Instituto de Letras, História e Psicologia ãe Assis), -

can o titulo de "Professor &néri to". 

Artigo 211 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3e - Revogam-se as disposiçÕes em ccntrário.-

Prefeitura .Mmicipal de Assis, em 6 de Abril de 1.988.-

Diretor de Gabinete 

Publicado no Departamento de Mninist r da Prefeitura M.micipal de 

Assis, em 06 de Abril de 1.988.-

Olefe do Departanento de Aãninis 


